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    APRESENTAÇÃO




    O direito agrário em sua conformação clássica foi estruturado com base em uma lógica centrada na produtividade e na valorização da grande propriedade rural, fortemente sustentada pelas instituições jurídicas do Estado. Seu aparato normativo concentrou-se, prioritariamente, na regulação das atividades econômicas vinculadas ao setor agrícola, ancorando-se nos princípios da propriedade privada, da concentração de terras e da promoção de modelos produtivos monoculturais, em geral voltados à exportação. Inserido nesse marco, o sistema jurídico agrário operou como instrumento de conservação e continuidade dos paradigmas agroindustriais dominantes, bem como das configurações socioeconômicas que os viabilizam e legitimam.




    Contudo, nas brechas da realidade instituída por esse modelo, consolidado e validado pela racionalidade jurídica moderna, emergem experiências plurais de existência, formas alternativas de organização social, múltiplas estratégias de reprodução da vida e concepções distintas de justiça e economia. Diversos povos e comunidades tradicionais têm ocupado uma posição ativa nesses processos, articulando modos próprios de resistência diante das estruturas excludentes do direito estatal. Seus projetos de futuro, fundamentados na ancestralidade, na coletividade e na territorialidade, tensionam as formas hegemônicas de regulação jurídica e encontram expressão na noção de agrariedade — um campo simultaneamente material e simbólico que demanda a construção de um novo direito agrário, voltado à valorização das diversidades epistêmicas, culturais e territoriais dos sujeitos historicamente marginalizados no campo.




    Essa perspectiva renovada propõe um reposicionamento crítico do direito agrário, pautado pela inclusão de sujeitos silenciados e pela superação das desigualdades estruturais. Nesse contexto, revela-se essencial o reconhecimento da coexistência de diversas racionalidades econômicas, elaboradas a partir de matrizes culturais singulares, cujas práticas e saberes apontam para outras formas possíveis e sustentáveis de organização da produção e do exercício da justiça. Com frequência situadas à margem do sistema capitalista, essas experiências instigam o campo jurídico a repensar suas categorias fundamentais e a desempenhar um papel ativo na promoção de justiça social e territorial, fundada na realidade concreta dos povos do campo.




    É a partir desse horizonte epistemológico e político que se apresentam os Volumes VI, VII e VIII desta coletânea, os quais dão continuidade às reflexões iniciadas nos Volumes I, II e III, publicados em 2022, e IV e V, publicados em 2025, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. Os novos volumes buscam ampliar o escopo de análise crítica da agrariedade, abordando, sob distintas perspectivas, temáticas centrais como a territorialidade e o ordenamento territorial democrático, os instrumentos da reforma agrária, o combate à grilagem de terras, os mecanismos de regularização fundiária e de registro de imóveis rurais, os passivos ambientais, a desapropriação por interesse público e social, bem como temas transversais de extrema relevância, como a agroecologia, a soberania alimentar, os impactos dos megaprojetos sobre povos e territórios indígenas, as lutas socioambientais, o protagonismo das mulheres em contextos rurais e tradicionais e os desafios impostos pela crise climática.




    As contribuições reunidas nesta publicação resultam das discussões realizadas durante o V Congresso Internacional de Direito Agrário, o II Congresso Plurinacional de Derecho Agrario e o I Congresso Binacional de Derecho Agrario, eventos que ocorreram em outubro de 2024. Esses encontros foram organizados em parceria com diversas instituições latino-americanas, a saber: a Universidad Nacional de San Antonio Abad del Cusco (Peru), a Universidad Mariana (Colômbia), a Universidad Mayor Real y Pontificia San Francisco Xavier de Chuquisaca (Bolívia) e a Universidad Autónoma de Chiapas (México).




    O Volume VIII da presente coletânea estrutura-se em três partes temáticas, cada uma voltada à abordagem de problemáticas centrais no campo do Direito Agrário contemporâneo, à luz das transformações socioambientais, econômicas e jurídicas em curso.




    A primeira parte, intitulada “Direitos da Natureza, emergência climática e a ecologização do direito agrário”, dedica-se à análise dos impactos das mudanças climáticas sobre os territórios rurais e os sujeitos que os habitam. Os capítulos que a compõem abordam, sob diversas perspectivas, o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, a função socioambiental da terra e os desafios impostos pela emergência climática em assentamentos rurais. Também são examinados temas como a degradação ambiental e a violência no campo decorrentes de conflitos fundiários em regiões de fronteira agrícola, bem como a proteção da biodiversidade, os mecanismos de compensação ambiental, a justiça climática e os entraves normativos e institucionais relacionados ao licenciamento ambiental. A seção reflete, assim, sobre a necessária “ecologização” do direito agrário, na busca por novos paradigmas de convivência sustentável com a natureza.




    A segunda parte, sob o título “Direito agrário contemporâneo e as novas perspectivas socioeconômicas”, concentra-se na análise das transformações econômicas e normativas que impactam o espaço agrário, discutindo os desafios e contradições da sustentabilidade no contexto rural. São exploradas questões como a compatibilização entre produtividade e equidade, os limites e possibilidades da submissão da Cédula de Produto Rural Financeira ao regime jurídico do crédito rural, os efeitos jurídicos e sociais do trabalho escravo contemporâneo como obstáculo ao desenvolvimento rural e, ainda, o posicionamento recente do Supremo Tribunal Federal em julgamentos sobre a legalidade e o controle do uso de agrotóxicos. Os textos oferecem contribuições relevantes à compreensão das novas dinâmicas socioeconômicas que perpassam o meio rural brasileiro.




    Por fim, a terceira parte, intitulada “Agroecologia, direito à alimentação e soberania alimentar”, volta-se à análise das relações entre produção agrícola, direitos humanos e justiça alimentar. Os capítulos reunidos abordam a centralidade da agroecologia na efetivação do direito humano à alimentação adequada, ressaltando seu papel como alternativa ao modelo agroindustrial predominante. São também discutidos o papel estratégico da agricultura familiar na promoção da soberania alimentar em um contexto de globalização econômica e a relevância de iniciativas locais, como hortas comunitárias, na construção de novas práticas de segurança alimentar e na ressignificação do direito à alimentação enquanto direito coletivo e territorializado.




    Espera-se que este volume atue como um instrumento de ruptura com os paradigmas tradicionais que historicamente orientaram o direito agrário à manutenção de estruturas excludentes e concentradoras. Ao fomentar reflexões críticas e comprometidas com a transformação social, a obra busca contribuir para a construção de um saber jurídico que não apenas reconheça, mas confronte ativamente as desigualdades fundiárias, a invisibilização de sujeitos coletivos e a marginalização de territórios e saberes. Trata-se de provocar o direito a superar sua função conservadora e a assumir um papel efetivo na promoção da justiça social, da pluralidade territorial e da efetivação dos direitos dos povos e comunidades sistematicamente afastados das instâncias formais de poder, decisão e representação.




    Goiânia, outono de 2025.




    Maria Cristina Vidotte Blanco Tárrega




    Maria Goretti Dal Bosco




    João Vitor Martins Lemes




    Organizadores


  




  

    PARTE I




    DIREITOS DA NATUREZA, EMERGÊNCIA CLIMÁTICA E A ECOLOGIZAÇÃO DO DIREITO AGRÁRIO


  




  

    CAPÍTULO 01




    A ECOLOGIZAÇÃO DO DIREITO E A JUSTIÇA CLIMÁTICA: PERSPECTIVAS BIOCÊNTRICAS E AGROECOLÓGICAS PARA A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL




    Prince Moisés Marques Evangelista1 | Wélika Rayanny Ferreira Soares2 Rogério Fernandes Rocha3





    RESUMO: Na hipótese de Gaia, a humanidade corporificou-se como uma extensão da binômia homem-natureza, desmistificando o meio ambiente como um organismo dotado de direitos tutelados sob o crivo do Direito Ambiental. Do mesmo modo, o centro de análise das políticas ambientalistas visa edificar um alicerce promissor com o universo ecológico como um ser de direitos e prerrogativas constitucionais, englobando os Direitos da Natureza, emergência climática e a ecologização como acervos designados ao biocentrismo à lapidação de meios remediadores da catástrofe termodinâmica progressiva do impacto nocivo ao meio ambiente. Assim, como problemática central, urge a investigação do conflito da aplicação estéril da ecologização do Direito Agrário, com o intuito de dirimir os danos socioambientais, inspecionando, como objetivos, o conflito entre conservação e produtividade; desigualdade no acesso de recursos; dificuldades de implementação e fiscalização das leis ambientais; acessibilidade a energias renováveis alternativas; assim como mudanças de paradigma necessárias ao aprimoramento de meios e recursos renováveis. Como metodologia, a abordagem exploratória será fulcral na pesquisa sobre o acervo da estrutura socioambiental que constitui os diplomas normativos, a ecologia, os reflexos sociais da deterioração ambiental, dentre outras esferas da realidade humana, por meio da análise de legislações e diplomas normativos que refletem a ecologização do direito, como a Lei de Política Nacional do Meio Ambiente e a Lei de Mudança do Clima; da exploração de conceitos e princípios biocêntricos que priorizam a dignidade e os direitos da natureza, e como eles são integrados no direito; da examinação dos custos econômicos da deterioração ambiental e as possíveis economias associadas a práticas sustentáveis e à justiça climática. O referencial teórico abarca a Teoria da Justiça Climática; o livro The Rights of Nature: A Legal Revolution That Could Save the World que explora como o reconhecimento dos direitos da natureza pode transformar a abordagem legal e política em relação ao meio ambiente; e a Teoria da Agroecologia que enfatiza a integração de princípios ecológicos na prática agrícola para promover a sustentabilidade. Por fim, os resultados almejados reverberam a mitigação da desinformação relativa ao cenário ecológico mundial e internacional; a elucidação da vasta gama de medidas sustentáveis que a humanidade poderá adotar, seja no espectro jurídico e físico, seja no ramo societário; o engajamento dos leitores contra a lesão ambiental nacional e mundial; e, afinal, a lapidação do âmbito acadêmico sobre o debate apurado da temática abordada.




    PALAVRAS-CHAVE: Agroecologia; Ecologização; Justiça Climática; Sustentabilidade.




    INTRODUÇÃO




    A hipótese de Gaia, proposta por James Lovelock, propõe uma visão sistêmica que desmistifica a percepção da Terra, concebendo-a como um organismo vivo e interdependente, cuja manutenção está intrinsecamente ligada à sobrevivência humana. Nesse contexto jurídico, o Direito Ambiental emerge como um campo que busca transcender o antropocentrismo, estabelecendo como base normativa e ética que reconheça a natureza como sujeito de direitos.




    Essa perspectiva é particularmente pertinente diante da emergência climática, caracterizada pelos efeitos adversos do aquecimento global, perda de biodiversidade e da degradação ambiental. Tais efeitos não apenas desestabilizam ecossistemas, mas também acentuam desigualdades sociais, especialmente as populações mais vulneráveis. Ao reconhecer o universo ecológico como um ser de direitos, o Direito Ambiental expande sua esfera de atuação para incorporar os Direitos da Natureza, promovendo a integração de valores éticos, sociais e ecológicos às prerrogativas constitucionais e normativas.




    Assim, o presente artigo propõe um estudo sobre a ecologização no Direito Agrário, enfatizando a atuação transformadora desse ramo jurídico na conciliação entre conservação ambiental e a produtividade agrícola. Em termos concretos, aborda questões como o acesso desigual aos recursos, a implementação deficitária de normas ambientais e a necessidade de transição para práticas agrícolas, sustentáveis, pautadas no manejo agroecológico.




    A problemática central reside nos entraves à efetiva aplicação da ecologização nesse ramo jurídico, tendo em vista que a agricultura, enquanto setor econômico fundamental, ocupa um papel dual: de um lado, é uma das principais atividades que causam impacto ambiental; de outro, tem o potencial de ser transformada em um modelo de produção sustentável que alie produtividade e proteção ambiental.




    O objetivo deste estudo é analisar com os danos socioambientais decorrentes da interação entre agricultura e meio ambiente associados às práticas agrícolas intensivas, promovem a sustentabilidade e a justiça ambiental.




    Para tanto, a pesquisa adota uma abordagem interdisciplinar, por meio da análise de legislações e diplomas normativos que refletem a ecologização do direito, como a Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981) e a Lei de Mudança do Clima (Lei n. 12.187/2009); da exploração de conceitos e princípios biocêntricos que priorizam a dignidade e os direitos da natureza, e como eles são integrados no direito; da análise dos custos econômicos da deterioração ambiental e as possíveis economias associadas a práticas sustentáveis e à justiça climática. Fundamentada na Teoria da Justiça Climática: desenvolvida por autores como Robert Bullard e Manuel Castells, que examina a distribuição desigual dos impactos climáticos e as responsabilidades associadas; Modelagem Climática e Estudos de Impacto: utiliza modelos matemáticos e estatísticos para prever os impactos das mudanças climáticas e avaliar a eficácia das estratégias de mitigação e adaptação; The Rights of Nature: A Legal Revolution That Could Save the World e David R. Boyd: explora como o reconhecimento dos direitos da natureza pode transformar a abordagem legal e política em relação ao meio ambiente; e Teoria da Agroecologia: desenvolvida por autores como Miguel Altieri e Stephen Gliessman, que enfatiza a integração de princípios ecológicos na prática agrícola para promover a sustentabilidade.




    Dessa forma, a primeira seção, abordará os fundamentos teóricos; a segunda seção analisará a ecologização do direito agrário; a terceira seção se desdobrará quanto a justiça climática e direitos da natureza. Por fim, as considerações finais visam expor as principais observações obtidas ao longo do desenvolvimento deste artigo.




    FUNDAMENTOS TEÓRICOS




    Teoria da Justiça Climática: distribuição desigual dos impactos climáticos e responsabilidades associadas




    A preceituação da justiça climática reside na abordagem que busca equidade na distribuição dos impactos e responsabilidades das mudanças climáticas, realçando a proteção dos direitos das populações mais vulneráveis e afetadas. A autora Giménez entende a justiça climática como um objetivo dos direitos humanos e justiça social, essa prenota que nações desenvolvidas detenham maior responsabilidade e ação para mitigar seus efeitos e apoiar os mais prejudicados, incluindo comunidades indígenas e países em desenvolvimento, em virtude da catástrofe biótica ensejada pela violabilidade antrópica (Giménez, 2016).




    Nesse diapasão, crise climática não é apenas uma questão ambiental, mas uma questão de equidade, direitos humanos e justiça social. A autora argumenta que a distribuição desigual dos impactos climáticos reflete as desigualdades socioeconômicas e estruturais que já existem entre países, regiões e comunidades. Aspecto que vai além de medidas paliativas e exige uma reestruturação profunda dos sistemas políticos e econômicos globais (Giménez, 2016).




    A distribuição desigual dos impactos é clarividente em divergentes nações do globo, como nos Estados Unidos, o furacão Katrina, assim como outros eventos de escala estarrecedora, evidenciou que os impactos sociais de tempestades e inundações que afetam populações vulneráveis foram prescindidos e subestimados (Dunning, 2009).




    Outro tipo de catástrofe termodinâmica ambiental fora notificado na Europa, no caso da grande inundação na Bacia do Rio Elba em 2002, reputada como a maior inundação da história da Alemanha (Schwarze; Wagner, 2007), bem como nas ondas de calor que atingiram o continente em 2003, ensejando cerca de 50 mil mortes (Kosatsky, 2005). Analogamente, no território brasileiro, consubstanciou-se o desastre climático e geotécnico na região Serrana do Rio de Janeiro em 2011, considerado maior do tipo no país, com 890 mortes e aproximadamente 35 mil desabrigados (Associação Brasileira de Mecânica do Solo, 2011).




    Nesse interim, a hipossuficiência gregária torna-se estridente após o impacto de um evento estarrecedor, quando díspares paradigmas de dano e reabilitação são inspecionados entre determinados grupos populacionais. A despeito de que todo o contingente populacional residente na área de risco seja fragilizada, as lesões sociais do risco ambiental acometem primaziadamente os grupos mais vulneráveis da sociedade: pessoas em situação de pobreza, infantes, terceira idade e deficientes. Esses grupos apresentam hipossuficiência financeira para enfrentar emergências, reverberando locais de moradias precários e carecendo de ensino estudantil qualificado, assim como de interferência de políticas públicas urgentes para acessibilidade de recursos dedicados à recuperação em situação de calamidade (Dunning, 2009; National Research Council, 2006).




    Destarte, infere-se que a verossímil prevenção de desastres naturais e redução de seus impactos urgem da correlação de fatores hidrometeorológicos, ambientais, econômicos, sociais e políticos que moldam a organicidade social de maneira holística e que suportam os impactos de eventos extrínsecos (White, 2004).




    A desenvoltura de estratégias eficazes impende na compreensão dos processos e fatores específicos norteadores dos impactos de desastres naturais. Esses fatores, atinente Van der Veen et al. (2009), incluem determinadas medidas: (a) a elevação dos custos econômicos e financeiros dos desastres, o incremento dos impactos potenciais e a acepção da impossibilidade de precaver-se, em geral, das destruições naturais; (b) a consistência da infraestrutura presente e o numerário crescente de pessoas residindo em logradouros de risco; (c) a expansão e intensificação do usufruto do solo com convergências entre a sua aplicação socioeconômica e as políticas de supressão de riscos; (d) a noção qualificada e imprescindível de uma avaliação das dinâmicas sociais e da previdência do potencial lesivo ambiental, medidas preparativas e seus respectivos resultados; (e) as díspares concentrações de desigualdade econômica; (f) a valoração dos impactos intangíveis e a crescente necessidade de apoio e recuperação no pós-desastre.




    Em face desse diapasão, as estruturas e organicidades societárias anseiam por uma classificação dedicada à distinção dos integrantes em vulnerabilidade ambiental; como, por exemplo, a identificação de determinados grupos minoritários relativos a capacidade de resistir às lesões ambientais, assim como na análise de habilidades objetivadas na mitigação dos danos sociais e no incremento da resiliência




    The Rights of Nature: reconhecimento dos direitos da natureza e transformação da abordagem legal e política




    A afirmação dos direitos da natureza é uma das mais significativas transformações no cenário jurídico e político atual, desafiando as estruturas convencionais que consideram o meio ambiente como um recurso que atende às demandas humanas. David R. Boyd no livro “The Rights of Nature: A Legal Revolution That Could Save the World”, esse investiga como essa perspectiva modifica a forma como os sistemas jurídicos e as políticas públicas lidam com os ecossistemas, fomentando uma nova ética que valoriza o valor inerente da natureza e sua ligação com as sociedades humanas (Boyd, 2017).




    De acordo com Boyd, a noção de direitos naturais determina que os ecossistemas têm direitos inatos, tais como o direito à sobrevivência, à regeneração e à preservação de seus ciclos de vida. Ao contrário do paradigma antropocêntrico, onde o direito ambiental tradicional se concentra apenas em regular o uso dos recursos naturais para o benefício humano, o modelo proposto por Boyd adota uma visão biocêntrica. Esta metodologia confere personalidade jurídica a elementos naturais, tais como rios, florestas e montanhas, possibilitando sua representação legal em processos judiciais. Alguns exemplos significativos incluem a legalização do rio Whanganui, na Nova Zelândia, e a inclusão dos direitos ambientais na Constituição do Equador (2008) (Boyd, 2017).




    Na perspectiva política, Boyd ressalta que o reconhecimento dos direitos da natureza está intimamente associado aos movimentos sociais e às batalhas por justiça ambiental em nível mundial. Ele destaca que ações como a liderança de comunidades indígenas e entidades civis têm desempenhado um papel crucial na promoção desta revolução jurídica. Ao destacar a importância das comunidades locais na proteção de seus territórios e ecossistemas, Boyd destaca que o reconhecimento dos direitos naturais é também um meio de redistribuir poder e fomentar a igualdade social (Boyd, 2017).




    Ademais, o trabalho investiga como a inclusão dos direitos da natureza pode auxiliar na mitigação da crise climática. Boyd sustenta que é crucial salvaguardar os ecossistemas e reconhecer seus direitos para preservar a resiliência ambiental e diminuir as emissões de carbono. Por exemplo, a salvaguarda jurídica das florestas como titulares de direitos pode prevenir o desflorestamento, um dos principais responsáveis pelo aquecimento global. De acordo com Boyd, essa perspectiva ultrapassa as soluções tecnológicas e econômicas, sugerindo uma transformação ética e cultural na forma como a humanidade percebe e se relaciona com o meio ambiente (Boyd, 2017).




    Os direitos da natureza recaem na binômia do Direito Próprio e o Direito Instrumental. Este analisa o meio ambiente, estritamente, como força motriz provedora de recursos ao ser humano, assim, a fauna e a flora é avaliada sob um viés utilitário ou acessório, isto é, um meio designado ao guarnecimento da longevidade humana. Em contrapartida, o Direito Próprio da natureza rege-se pelo valor intrínseco e incondicional do âmbito biótico e abiótico como bem jurídico que dever ser tutelado e reverenciado pelos seres humanos, celebrando um “contrato natural de simbiose e reciprocidade” (Silveira, 2018).




    A Jurisprudência da Terra, filosofia jurídica explorada por James Lovelock, como esfera ramificada do Direito, propugna o elo entre a ética ambiental e o exercício jurídico, reforçando a consideração da natureza sob o espectro biocêntrico, bem como incluí o ser humano como elemento integrante dos sistemas naturais do planeta. Desse modo, os direitos da natureza ganham uma dimensão que, atinente a Teoria de Gaia de James Lovelock, rompe o paradigma do antropocentrismo e abarca o biocêntrismo como escopo da entidade viva e autopoiética4 que representa o planeta Terra (Lovelock, 2000, p. 10).




    O espectro político dos direitos da natureza revela a perspectiva ecocêntrica, influenciada por visões de mundo indígenas, sustenta a necessidade de reconhecer a natureza como um sujeito de direitos, promovendo um modelo de justiça que vai além do antropocentrismo. Esse entendimento é central para os movimentos políticos e sociais na América Latina que visam proteger a natureza e reafirmar valores comunitários e espirituais, respeitando a interdependência entre seres humanos e ecossistemas. Esse reconhecimento foi incorporado em constituições de países como Equador e Bolívia, consolidando-se como uma resposta crítica e alternativa ao modelo de desenvolvimento predatório tradicional. A proposta busca, assim, estabelecer uma harmonia com a natureza, integrando os direitos naturais ao ordenamento jurídico e refletindo uma visão de sustentabilidade enraizada nas tradições autóctones (Melo, 2019).




    Teoria da Agroecologia: integração de princípios ecológicos na prática agrícola para promover a sustentabilidade




    A agroecologia, segundo a vertente de Gliessman, é conceituada como o estudo de processos econômicos e de agroecossistemas designados à concretude de medidas alternativas de sustentabilidade, angariando uma realidade prospectiva esmerada no ecocentrismo (Gliessman, 2000).




    As técnicas agroecológicas reverberam um teor de danificação minorado ao meio ambiente, dado que o usufruto de produtos limpos desprovidos de resíduos químicos reverencia a base principiológica do desenvolvimento sustentável calcado no esteio da agricultura familiar, minimizando, assim, os impactos nocivos à natureza (Caporal; Costabeber, 2002).




    A teoria agroecológica surge como uma solução para os desafios crescentes da agricultura tradicional, caracterizada pelo uso excessivo de produtos químicos, monoculturas e deterioração do meio ambiente. A agroecologia, fundamentada na incorporação de princípios ecológicos à agricultura, sugere sistemas de produção mais robustos e sustentáveis, que equilibrem a produção de alimentos com a conservação do meio ambiente e o desenvolvimento social. Escritores como Miguel Altieri e Stephen Gliessman, vistos como pioneiros na área da agroecologia, desempenham um papel crucial na solidificação dessa perspectiva ao combinar suas bases científicas e usos práticos.




    No livro “Agroecologia: A Ciência da Agricultura Sustentável”, Miguel Altieri descreve a agroecologia como uma ciência interdisciplinar que procura entender e implementar os princípios ecológicos nos sistemas de agricultura. Altieri defende que a agroecologia vai além da simples troca de produtos químicos por opções orgânicas, implicando uma mudança estrutural na agricultura. Segundo ele, é crucial diversificar os sistemas de produção através da alternância de culturas, parcerias e aplicação de fertilizantes verdes, favorecendo a estabilidade ecológica e a diminuição de pragas. Altieri também destaca a relevância de levar em conta o saber tradicional dos agricultores, unindo saberes tradicionais à ciência contemporânea para criar práticas agrícolas ajustadas a contextos particulares (Altieri, 1995).




    Em Agroecology: The Ecology of Sustainable Food Systems, Stephen Gliessman amplia essa perspectiva ao enfatizar que a agroecologia não é somente uma disciplina científica, mas também uma prática e um movimento social. Gliessman caracteriza a agroecologia como uma estratégia integral que combina princípios ecológicos, econômicos e sociais, incentivando sistemas de agricultura que sejam produtivos e simultaneamente regenerativos. Ele distingue estágios de transição para a agroecologia, que abrangem desde a diminuição do uso de recursos externos até o desenvolvimento de sistemas totalmente integrados e sustentáveis. Gliessman também destaca a importância de reconsiderar os sistemas alimentares a nível mundial, diminuindo as cadeias de fornecimento e promovendo a produção e o consumo locais, com o objetivo de reduzir impactos ambientais e consolidar as economias locais (Gliessman, 2000).




    Conforme descrito por Altieri e Gliessman, a incorporação de princípios ecológicos na agricultura implica na implementação de práticas que reestruturam os ecossistemas e ampliam a resistência dos sistemas de agricultura. Por exemplo, a gestão do solo é um elemento fundamental da agroecologia, que se esforça para preservar a fertilidade e a saúde do solo através da adição de matéria orgânica, alternância de culturas e preservação da vegetação. Essas ações, além de fomentarem a sustentabilidade do sistema de produção, auxiliam na mitigação das alterações climáticas, aumentando o sequestro de carbono no solo (Gliessman, 2000).




    Em termos sociais, Altieri e Gliessman estão de acordo que a agroecologia deve dar prioridade à soberania alimentar e à inclusão social. Eles defendem que os pequenos agricultores têm um papel fundamental na mudança para sistemas agroecológicos, uma vez que estão mais integrados aos ecossistemas locais e têm um entendimento aprofundado das práticas agrícolas tradicionais. Ademais, a agroecologia fomenta a justiça social ao diminuir a dependência de pequenos produtores rurais em relação às grandes empresas que dominam o mercado de sementes, fertilizantes e pesticidas (Gliessman, 2000).




    Contudo, Altieri e Gliessman reconhecem as dificuldades na aplicação de sistemas agroecológicos em grande escala. A produção agrícola tradicional, apoiada por subsídios e políticas que favorecem grandes agricultores, constitui um obstáculo considerável para a transição para a agroecologia. Assim, os dois escritores argumentam a necessidade de alterações nas políticas agrícolas que promovam práticas sustentáveis, tais como financiamentos para agricultores que aderem à agroecologia e investimentos em pesquisa e extensão rural direcionados para sistemas agroecológicos.




    Dentre as técnicas inerentes da agroecologia pode-se consignar a adubação verde que recicla os nutrientes contidos no solo, por intermédio de plantas, como as leguminosas e que contêm bactérias rizóbio; o esterco mediante a criação de animais como suínos e bovinos, podendo aplicar o material em sua forma orgânica ou sólida; a compostagem que consiste na reciclagem de lixo orgânico de origem doméstica, urbana, industrial, agrícola ou florestal para microrganismos (fungos e bactérias) transformem a matéria orgânica em húmus; os biofertilizantes que são formados pela diluição do esterco com restos de folhas para os microrganismos fermentarem o adubo; a descompactação que deteriora as camadas rígidas do solo utilizando o subsolador (adubos verdes, aveia preta, nabo forrageiro e o feijão guandu); e, por fim, a mobilização do solo, técnica que aprimora o crescimento das raízes e aumenta a retenção da água (Araújo et al., 2010).




    O desenvolvimento da agroecologia pauta-se na esfera rural, por intermédio da agricultura familiar, de modo que o liberalismo da produção e do proveito econômico sejam os pilares de sustento das famílias. O posicionamento de Luciana Duarte realça essa vertente, alegando:




    [...] para a produção de agroecossistemas sustentáveis, a agroecologia, como ciência e prática, utiliza princípios da agricultura tradicional camponesa e conhecimentos e métodos ecológicos modernos. A agroecologia entra, neste sentido, para fortalecer o desenvolvimento rural, fundamentando-se na perspectiva de “transformação da sociedade” para mudar as relações de produção no campo (Duarte, 2009, p. 105).




    Os avanços embrionários no custeio de ações agroecológicas consubstanciaram-se com a promulgação da Lei n. 10.831, em 23 de dezembro de 2003, especialmente através do Decreto n. 7.794, de 20 de agosto de 2012, que impetra a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica. Essa política contempla uma vasta gama de ações voltadas para estudo, assistência técnica, gerenciamento ambiental, tecnicidade laboral, elaboração de recursos orçamentários para o setor e incentivos à produção. Outrossim, um conselho interministerial, que inclui a participação da sociedade civil e de organizações do setor agroecológico, é o responsável pela implementação dessa política. Uma das medidas adotadas pelo governo é o aumento de 30% no valor pago pela aquisição de alimentos diversos dos transgênicos, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos, que subsidia as cantinas das instituições escolares. Além disso, o Pronaf Agroecologia oferece financiamento para projetos agroecológicos ou orgânicos de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil), com taxas de juros que podem chegar a 2% ao ano. No ano de 2012, houve a propalação da campanha “Brasil Orgânico e Sustentável”, com o desiderato de fomentar o hábito de adquirir e ingerir produtos orgânicos (Maia el at, 2014).




    Nesse interim, atuação da agroecologia oferece aos agricultores uma alternativa comercial de lucro na esfera urbanística, traçando uma permutação mútua de ensinamentos e de conselhos dos consumidores, o que viabiliza o aprimoramento das técnicas e procedimentos agroecológicos pelos pequenos agricultores.




    A Rede Ecovida de Agroecologia, constituída por cento e oitenta grupos de agricultores dos estados do Paraná, de Santa Catarina, do Rio Grande do Sul, totalizando duas mil e trezentas famílias, dez cooperativas de consumidores de produtos ecológicos e vinte e cinco ONGs, reverbera a concepção de Meireles acerca do acesso ao mercado de produtos agroecológicos cuja incumbência deve afastar a elitização do consumo de produtos agroecológicos, edificando um processo de comercialização designado às conseguintes medidas:




    - democratizar, popularizar e massificar o consumo de produtos ecológicos;




    - encurtar a distância entre produtores e consumidores, estimulando relações solidárias entre eles;




    - valorizar os serviços socioambientais gerados;




    - fazer com que os benefícios da comercialização sejam compartilhados entre todos os envolvidos;




    - promover a cooperação, a transparência e a complementaridade entre os agentes do processo de comercialização;




    - possibilitar uma crescente inclusão de agricultores e consumidores no mercado (Meireles, 2004, p. 13).




    Esse modelo contribui para a valorização dos serviços socioambientais e para o compartilhamento justo dos benefícios econômicos, estimulando práticas sustentáveis e solidárias que fomentam o acesso de mais agricultores e consumidores ao mercado agroecológico. A Rede Ecovida, portanto, não apenas favorece a sustentabilidade econômica, mas também reforça um sistema de comércio justo e colaborativo, onde a inclusão e o fortalecimento das comunidades locais são centrais para a consolidação de um mercado verdadeiramente agroecológico.




    A ECOLOGIZAÇÃO DO DIREITO AGRÁRIO




    O termo “ecologização” refere-se à incorporação de preocupações ambientais nos ramos do Direito. Nas palavras de Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin, “a ecologização da Constituição não é cria tardia de um lento e gradual amadurecimento do Direito Ambiental [...] Muito ao contrário, o meio ambiente ingressa no universo constitucional em pleno período de formação do Direito Ambiental” (Benjamin, 2021). Nesse mesmo sentido, Leonilson Rocha dos Santos, argumenta que a ecologização é “[...] a articulação de várias questões que a problemática ambiental produz na sociedade com uma maior sensibilidade para as questões relativas à exploração da natureza” (Santos, 2016). Assim, a ecologização no ordenamento jurídico brasileiro representa uma evolução de como as leis agrárias entre outras incorporam princípios ambientais, visando equilibrar a produção agrícola com o desenvolvimento socioeconômico e a preservação dos ecossistemas.




    Entretanto, essa ecologização não é dissociada das dimensões sociais e das desigualdades históricas. Robert D. Bullard (2000), ativista que pesquisa a raça, gênero e meio ambiente nos Estados Unidos da América, destaca que as minorias e de baixa renda são as mais afetadas diretamente pelas políticas ambientais inadequadas, dado que essas comunidades frequentemente enfrentam alta exposição a riscos ambientais, como poluição e desastres naturais, devido à localização de instalações industriais e de resíduos em suas proximidades. Para ele “[...] a justiça climática é a luta que todas as pessoas, independentemente de raça, cor origem nacional ou renda, recebam proteção igualitária sob as leis ambientais” (Bullard, 2000, p. 98), ou seja, a desigualdade ambiental reflete os padrões históricos de discriminação e desigualdade social. Atualmente no Brasil, essa realidade é observada em comunidades quilombolas e indígenas, movimentos agrários, que sofrem desproporcionalmente com os impactos ambientais decorrentes de atividades como mineração e desmatamento.




    Manuel Castells, sociólogo espanhol, contribuiu para a compreensão da justiça climática ao analisar como as redes de comunicação e informação moldam a sociedade contemporânea. Em sua obra “A Sociedade em Rede”, Castells explora como a globalização e a revolução digital influenciam a distribuição de poder e recursos, incluindo os ambientais. Ele argumenta que a mobilização em rede possibilita que movimentos sociais articulem demandas locais e globais, impactando políticas públicas e práticas empresariais (1996). A capacidade de disseminar informações e organizar ações através de redes digitais permite que comunidades afetadas por injustiças climáticas amplifiquem suas vozes e pressionem por mudanças políticas e sociais. No entanto, observou que “[...] a exclusão digital impede que comunidades rurais acessem informações e tecnologias que poderiam melhorar suas práticas agrícolas e promover a sustentabilidade” (Castells, 2010). Assim, a carência de infraestrutura tecnológica nas zonas rurais impede que pequenos agricultores implementem inovações que poderiam melhorar a produtividade e diminuir os danos ao meio ambiente.




    Miguel Altieri enfatiza que a agroecologia propõe um método para criar sistemas de agricultura que sejam produtivos e preservem os recursos naturais. A implementação de práticas agroecológicas pode fomentar a redução das desigualdades no campo, fomenta a independência dos agricultores, diminuindo a necessidade de recursos externos e consolidando as comunidades do campo (Altieri, 1995). Araújo et al. (2010), defende afirmando que a agroecologia aplica princípios ecológicos na agricultura, incentivando a sustentabilidade, ainda, acrescenta que a agroecologia valoriza o conhecimento tradicional e local, integrando-o com práticas científicas para promover a sustentabilidade




    No âmbito do Direito Agrário, essas transformações aludidas anteriormente são extremamente relevantes, dado que a agricultura é uma das atividades humanas que mais modificam o meio ambiente. Conforme a Lei n. 12.651/2012, que versa sobre a proteção as florestas brasileiras, a questão agrícola deve ser manejada com caráter sustentável, respeitando áreas de preservação permanente (APPs) e reservas legais. Esse movimento surge da necessidade de repensar o uso dos recursos naturais no campo, considerando os impactos das atividades agrícolas no meio ambiente e promovendo um modelo de produção mais sustentável e equilibrado. Trata-se de um fenômeno jurídico e social que visa adequar as práticas agrárias às exigências de sustentabilidade, proporcionando uma interface entre o Direito Agrário e o Direito Ambiental. A ecologização do Direito Agrário reflete uma transição paradigmática, ao incorporar uma perspectiva ecocêntrica que reconhece a natureza como sujeito de direitos.




    A Constituição Federal de 1988 agasalhou princípios que documentam a preocupação pela preservação ambiental. Em diversas ocasiões, a CFRB faz referência a princípio e normas-princípio de natureza ambiental, estabelecendo, pode-se dizer, uma ordem constitucional ambiental; e, integração entre a proteção ambiental e os direitos agrários, conferindo uma base normativa sólida para a ecologização do setor rural.




    Em normas infraconstitucionais a ecologização se faz presente, como o Código Florestal Brasileiro, que regula o uso sustentável dos recursos florestais e impõe obrigações atinentes, dentre elas, a preservação de Áreas de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal. Essas normas juntamente com a imposição de práticas agrícolas sustentáveis, colocam a proteção ambiental no centro da atividade agrária, mudando a própria forma como a terra é usada e os recursos que são explorados no ambiente rural. Para Araújo et al. (2010), o Código Florestal Brasileiro é um exemplo evidente de como as leis agrárias podem ser ecologizadas, estabelecendo padrões normativos para a sustentabilidade no meio rural.




    A Lei n. 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), consagra princípios e diretrizes fundamentais que consolidam a sustentabilidade ambiental nas diversas esferas do direito brasileiro, com especial incidência no Direito Agrário. O Artigo 4º da referida Lei define como um de seus objetivos a “compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do sistema climático” (Brasil, 2009), evidenciando a imprescindível necessidade de se harmonizar a produção agrícola com a preservação ambiental. Ademais, o Artigo 5º, inciso II, orienta que as ações de mitigação da mudança do clima devem estar em consonância com o desenvolvimento sustentável, sendo “mensuráveis para sua adequada quantificação e verificação a posteriori” (Brasil, 2009). Tais disposições normativas reforçam a importância de práticas agrícolas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa, ao mesmo tempo em que promovem a conservação dos recursos naturais no Brasil.




    No contexto agrário, isso implica na adoção de políticas públicas que apoiem agricultores e comunidades rurais na implementação de técnicas sustentáveis e resilientes, capazes de enfrentar os desafios impostos pelas alterações climáticas. A integração desses princípios no Direito Agrário brasileiro é essencial para assegurar que o desenvolvimento rural ocorra ambientalmente sustentável, economicamente viável e socialmente justo (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2012).




    Os conflitos que surgem entre as exigências de produtividade e as de conservação constituem como obstáculos decisivos para a efetiva à ecologização na legislação agrícola. Frequentemente, a pressão para alcançar altos índices de produção agrícola entra em choque com as normas que impõem limites ao uso dos recursos naturais. Esta controvérsia é evidente nas práticas de impacto ambiental intenso, como o uso indiscriminado de agroquímicos e a expansão da monocultura em zonas de floresta, demostrando que o conflito entre produtividade e sustentabilidade representa um dos principais desafios para a aplicação ecologização do direito agrário (Veiga, 2012).




    De acordo com José Eli da Veiga (2012), o conflito entre produtividade e sustentabilidade é uma das principais dificuldades para articular a preservação ambiental com as políticas agrárias, não apenas a falta de articulação entre às necessidades econômicas e ambientais, mas, também a insuficiência da regulação adequada que favoreça a prática de uma agricultura mais equilibrada. Além disso, a falta de acesso a recursos e tecnologias sustentáveis por parte de pequenos agricultores e comunidades tradicionais dificulta a adoção de práticas agrícolas ambientalmente adequadas.




    Por outro lado, é fundamental a valorização e o fortalecimento dos direitos das comunidades rurais, em especial as terras dos povos indígenas e comunidades tradicionais, que frequentemente enfrentam sérias ameaças à sua subsistência devido a práticas agrícolas predatórias (Luciano, 2006). A integração de critérios ambientais no Direito Agrário não apenas contribui para a preservação desses grupos, mas também assegura seu acesso à terra e aos recursos naturais de maneira sustentável, respeitando suas especificidades culturais e tradições. Nesse sentido, a justiça ambiental reforça o reconhecimento do valor intrínseco dessas comunidades, fundamentais para a manutenção do equilíbrio ambiental e na promoção da justiça social, ao proteger a conservação do meio ambiente (Benjamin, 2021).




    Desta sorte, ecologização no Direito Agrário contribui, assim, para a construção de um modelo jurídico e econômico mais sustentável e inclusivo, que respeite os limites dos recursos naturais e promova a justiça social no âmbito rural. Apesar que os desafios sejam significativos, conclui-se que a incorporação dos princípios ambientais no ordenamento jurídico é imprescindível para combater as crises ambientais atuais e a continuidade sustentável das atividades agrícolas. Esse procedimento não apenas redefine a relação entre os homens e a terra, mas também demonstra uma mudança de presunções na comunidade, que começa a se conscientizar da importância de preservar o meio ambiente como condição indispensável para o bem-estar eficaz dos homens atuais e das futuras gerações.




    JUSTIÇA CLIMÁTICA E DIREITOS DA NATUREZA




    A importância da justiça climática para a sustentabilidade ambiental




    A justiça climática surge como um princípio fundamental na batalha pela sustentabilidade ecológica, contestando a perspectiva convencional que considera as alterações climáticas apenas como uma questão técnica ou econômica. Ao contrário, ela realça os aspectos sociais, éticos e políticos da crise climática, ressaltando como seus efeitos são desproporcionalmente distribuídos entre diversas populações e regiões. Autores como Robert Bullard e Manuel Castells contribuem de maneira significativa para a discussão, destacando que a justiça climática é um requisito crucial para atingir a sustentabilidade ambiental em nível mundial.




    Robert Bullard, conhecido como o “pai da justiça ambiental”, defende que as comunidades mais frágeis, muitas vezes formadas por minorias étnicas e grupos marginalizados, são desproporcionalmente impactadas pelos efeitos das alterações climáticas. Em seu livro Dumping in Dixie: Race, Class, and Environmental Quality, Bullard ilustra como a deterioração do meio ambiente e os perigos climáticos costumam se concentrar em regiões habitadas por populações socialmente vulneráveis. Segundo ele, a justiça climática requer que as políticas ambientais deem prioridade a essas comunidades, fomentando a igualdade no acesso aos recursos naturais e a prevenção de catástrofes climáticas. Portanto, a justiça climática não é somente um elemento ético, mas também uma tática eficaz para atingir a sustentabilidade ambiental, garantindo que nenhuma comunidade seja negligenciada no combate à crise climática (Bullard, 2000).




    Em The Rise of the Network Society, Manuel Castells vincula as questões ambientais ao contexto mais abrangente da globalização e da sociedade conectada. Ele defende que os movimentos sociais, incluindo os voltados para a justiça climática, têm um papel fundamental na mudança da governança ambiental. Segundo Castells, as disparidades climáticas espelham as dinâmicas econômicas globais, onde as nações desenvolvidas, que historicamente são as maiores emissoras de gases de efeito estufa, transferem os custos ambientais para os países do Sul Global. Nesse contexto, a justiça climática exige uma reformulação dos sistemas globais de produção e consumo, permitindo que as nações menos desenvolvidas possam se ajustar às alterações climáticas sem comprometer seu progresso econômico. Castells ressalta a importância das redes de comunicação e dos movimentos transnacionais no aumento das reivindicações por justiça climática, estabelecendo-a como uma prioridade na agenda política mundial (Castells, 2010).




    Ao combinar as visões de Bullard e Castells, fica evidente a importância da justiça climática para a sustentabilidade ambiental, uma vez que identifica as ligações entre as desigualdades sociais e as crises ecológicas. Bullard enfatiza a importância de salvaguardar as comunidades marginalizadas a nível local, enquanto Castells expande a discussão, sustentando que as respostas à crise climática devem abranger a reestruturação das estruturas de poder a nível mundial. Em conjunto, essas estratégias indicam que a sustentabilidade ambiental não pode ser alcançada sem uma ampla mudança social, que inclua a redistribuição de recursos e a democratização das decisões ambientais.




    A implementação da justiça climática requer políticas públicas que incorporem a equidade social nas estratégias de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Ações como a mudança para as energias renováveis, o aprimoramento da agroecologia e a salvaguarda das florestas precisam ser implementadas com o envolvimento direto das comunidades mais impactadas pelas alterações climáticas. Além disso, a cooperação internacional é essencial para financiar ações de mitigação e adaptação nos países em desenvolvimento, como defendido por Castells, garantindo que o peso da crise climática não recaia desproporcionalmente sobre os mais vulneráveis (Castells, 2010).




    Em resumo, os trabalhos de Robert Bullard e Manuel Castells destacam que a justiça climática vai além de uma mera questão ética, sendo uma estratégia crucial para a criação de um modelo de desenvolvimento sustentável. Ao confrontar as disparidades estruturais e fomentar uma gestão ambiental inclusiva, a justiça climática estabelece as bases para a obtenção de sustentabilidade ambiental de forma justa e duradoura. Esta união entre justiça social e conservação ambiental é crucial para lidar com a crise climática e para edificar um futuro mais equitativo e sustentável para todos nós.




    Reconhecimento dos direitos da natureza: implicações jurídicas e políticas




    A validação dos direitos da natureza representa um divisor de águas na esfera jurídica e política, questionando a visão antropocêntrica que historicamente guiou as interações entre humanos e o ambiente. Esta estratégia visa assegurar que os ecossistemas sejam considerados sujeitos de direitos, possuindo valor inerente, e não apenas como recursos a serem explorados. Escritores como Robert Bullard e Manuel Castells proporcionam perspectivas valiosas para entender as consequências dessa transformação, destacando como ela fomenta a justiça socioambiental e remodela as dinâmicas de poder no contexto mundial.




    Robert Bullard, reconhecido por sua pesquisa em justiça ambiental, destaca que o reconhecimento dos direitos da natureza deve ser combinado com a atenção às disparidades sociais que intensificam a deterioração do meio ambiente. No livro Dumping in Dixie: Race, Class, and Environmental Quality, Bullard ilustra como comunidades vulneráveis, muitas vezes formadas por minorias raciais e grupos à margem da sociedade, sofrem um impacto desproporcional com a devastação dos ecossistemas. Do ponto de vista dos direitos naturais, a salvaguarda dos ecossistemas deve levar em conta os direitos das comunidades que deles dependem diretamente. Esta ligação entre a justiça ambiental e os direitos da natureza é crucial para estabelecer sistemas legais mais justos e com responsabilidade ambiental (Bullard, 2000).




    Por outro lado, Manuel Castells, em A Ascensão da Sociedade em Rede, vincula a batalha pelos direitos da natureza às dinâmicas globais de poder e à sociedade em rede. Segundo Castells, a globalização agravou a exploração do meio ambiente, deslocando as despesas ecológicas para o Sul Global, enquanto os ganhos econômicos se concentram nos países desenvolvidos. Neste cenário, o reconhecimento dos direitos da natureza confronta as estruturas econômicas e políticas convencionais ao demandar uma realocação de recursos e obrigações. Adicionalmente, Castells ressalta a função das redes sociais e dos movimentos transnacionais na propagação do conceito de direitos ambientais, fomentando uma discussão mundial acerca da urgência de reconsiderar os fundamentos do crescimento econômico (Castells, 2010).




    As consequências legais da declaração dos direitos da natureza englobam a necessidade de estabelecer marcos legais inovadores que atribuam personalidade jurídica a elementos naturais, tais como rios, florestas e montanhas. Situações como a atribuição de direitos ao rio Whanganui na Nova Zelândia demonstram como essas ações podem intensificar a defesa do meio ambiente. Baseando-se nos princípios propostos por Bullard, essa alteração jurídica deve levar em conta também as comunidades que dependem desses ecossistemas, garantindo sua participação ativa na gestão ambiental e garantindo a justiça socioambiental (Bullard, 2000).




    Conforme Castells destaca no âmbito político, o reconhecimento dos direitos da natureza possui consequências significativas para a governança mundial. Ele requer o desenvolvimento de instituições e políticas que ultrapassem as barreiras nacionais, fomentando uma colaboração global fundamentada na igualdade e na responsabilidade conjunta. É crucial que as opiniões das comunidades indígenas e locais sejam ouvidas e apreciadas, já que essas comunidades detêm saberes tradicionais que podem auxiliar na conservação dos ecossistemas (Castells, 2010).




    Ao incorporar os direitos naturais nas estruturas legais e políticas, estabelece-se uma fundação para reconsiderar o conceito de desenvolvimento. Ao invés de dar prioridade ao desenvolvimento econômico a todo custo, deve-se optar por um modelo que harmonize as necessidades humanas com os limites do meio ambiente. Conforme Bullard e Castells propõem, essa perspectiva requer não só alterações legais e institucionais, mas também uma mudança cultural, na qual o respeito à natureza e à justiça socioambiental sejam princípios essenciais.




    Reconhecer os direitos da natureza é um passo fundamental para lidar com a crise ambiental e fomentar um modelo de desenvolvimento mais sustentável e justo. Ao combinar as visões de Bullard e Castells, observa-se que essa mudança demanda tanto reformas jurídicas que deem importância aos ecossistemas quanto alterações políticas que combatam as desigualdades mundiais. Esta conexão entre os direitos da natureza e a justiça ambiental é crucial para estabelecer uma sociedade que honre as fronteiras do planeta e garanta um futuro sustentável para todas as espécies.




    Integração da justiça climática e dos direitos da natureza no direito agrário




    A incorporação da justiça climática e dos direitos naturais no direito agrícola surge como uma estratégia revolucionária para lidar com as crises ambientais e sociais em ascensão que impactam as regiões rurais. Esta integração, ao reconhecer a ligação entre a proteção ambiental e a justiça social, reformula a função do direito agrário, expandindo sua abrangência convencional para incorporar princípios de sustentabilidade e equidade. Robert Bullard e Manuel Castells proporcionam visões teóricas que clarificam as consequências desta metodologia, destacando sua relevância para fomentar uma governança rural mais equitativa e sustentável.




    O pesquisador Robert Bullard ressalta como as comunidades rurais, frequentemente formadas por grupos historicamente marginalizados, lidam de forma desproporcional com os efeitos da deterioração ambiental. No cenário agrícola, essas comunidades não só lidam com práticas agrícolas prejudiciais, como monoculturas intensivas e o uso descontrolado de pesticidas, mas também lidam com as consequências das alterações climáticas, como secas prolongadas e diminuição da biodiversidade. Segundo Bullard, a incorporação da justiça climática no direito agrícola é crucial para assegurar que essas comunidades possam acessar recursos e proteção legal, incentivando políticas que valorizem a sustentabilidade e a igualdade (Bullard, 2000).




    O pesquisador Manuel Castells investiga as relações entre globalização, disparidades sociais e deterioração ambiental, sustentando que os sistemas econômicos mundiais muitas vezes transferem os custos ambientais para áreas rurais e nações emergentes. Ele destaca que a inclusão de direitos da natureza no direito agrícola é um desafio às dinâmicas de exploração que historicamente definem as interações entre o Norte e o Sul Global. Segundo Castells, a incorporação desses princípios requer não só alterações legislativas, mas também a formação de redes transnacionais que intensifiquem as reivindicações por justiça ambiental e resguardem os ecossistemas ameaçados pela agricultura industrial (Castells, 2010).




    A aplicação dessa integração entre o direito e a política no direito agrícola implica alterações significativas nas práticas e políticas agrícolas. Por exemplo, o reconhecimento dos direitos da natureza reconfigura os ecossistemas rurais como titulares de direitos, assegurando-lhes defesa legal contra a exploração predatória. Isso engloba ações como a proteção de nascentes, a proibição de métodos agrícolas que provoquem erosão intensa ou poluição, além do estímulo a sistemas agroecológicos que honrem os ciclos naturais e renovam os solos. De acordo com Bullard, essas ações devem ser acompanhadas de uma participação ativa das comunidades rurais, garantindo que elas não só se beneficiem dessas políticas, mas também participem na sua elaboração (Bullard, 2000).




    A integração ao direito agrário, sob a perspectiva da justiça climática, exige políticas que minimizem os efeitos das alterações climáticas nas zonas rurais e aumentem a resiliência das comunidades locais. Isso pode envolver estímulos para métodos de agricultura de baixo carbono, como a agrofloresta e o plantio direto, além de investimentos em infraestrutura de água para lidar com períodos de estiagem. Castells defende que, para assegurar a efetividade dessas políticas, é crucial estabelecer mecanismos de colaboração global que redistribuam recursos e responsabilidades, possibilitando que nações e comunidades mais vulneráveis implementem práticas sustentáveis sem prejudicar seu progresso socioeconômico (Castells, 2010).




    Adicionalmente, a incorporação da justiça climática e dos direitos naturais no direito agrícola fomenta uma revisão das prioridades econômicas e sociais. De acordo com Castells, a globalização promove o crescimento da agricultura intensiva, frequentemente em prejuízo da sustentabilidade ambiental e do bem-estar das comunidades rurais. Ao identificar os limites ecológicos e o valor inerente dos ecossistemas, o direito agrícola pode se adequar a uma perspectiva mais integrada, que equilibre a produção agrícola com a preservação dos recursos naturais (Castells, 2010).




    Em resumo, a incorporação da justiça climática e dos direitos naturais no Direito Agrário é uma estratégia crucial para lidar com os desafios globais ligados à sustentabilidade e à igualdade social. A partir das ideias de Robert Bullard e Manuel Castells, fica evidente que essa integração requer alterações estruturais nos sistemas jurídicos e econômicos, além de uma valorização mais intensa das opiniões e saberes das comunidades rurais. Com essa visão, o direito agrário pode se tornar um instrumento eficaz para fomentar a justiça socioambiental, salvaguardar os ecossistemas e assegurar um futuro sustentável para as comunidades rurais e para a humanidade em geral.




    CONCLUSÃO




    A ecologização do Direito Agrário, conforme delineado neste artigo, desponta-se como um instrumento jurídico e social crucial para enfrentar os desafios contemporâneos ligados à sustentabilidade ambiental e à justiça climática. Alicerçada em uma visão biocêntrica, tal abordagem enseja uma ressignificação das normas agrárias ao integrar preocupações ambientais, promover práticas agroecológicas e assegurar os direitos da natureza, aspectos frequentemente negligenciados subestimados em favor da produtividade agrícola intensiva.




    Os fundamentos teóricos expendidos, fundamentados em autores de renome, a exemplo de Robert Bullard, Manuel Castells e Miguel Altieri, evidenciam a urgência de harmonizar as políticas agrícolas aos princípios da justiça ambiental e da sustentabilidade. A adoção de práticas agroecológicas, por sua vez, transcende a mera otimização da produtividade ao integrar-se de forma harmoniosa ao meio ambiente, assegurando, simultaneamente, a proteção dos direitos das comunidades campesinas, historicamente relegadas à margem do progresso em cenários de desenvolvimento predatório. Da mesma forma, a valorização das redes de comunicação e a democratização do acesso às tecnologias emergem como estratégias indispensáveis para amplificar a voz dessas comunidades e viabilizar uma transição ecológica inclusiva.




    No âmbito normativo, a Constituição Federal de 1988, juntamente com as legislações infraconstitucionais, a exemplo do Código Florestal Brasileiro, fornecem uma base sólida para a integração de critérios ambientais ao Direito Agrário. Contudo, ainda subsistem óbices que demandam superação, tais como as demandas de produtividade e os imperativos de conservação ecológica, além da insuficiência de recursos e políticas públicas, bem como a insuficiência de recursos e políticas que ampare os pequenos agricultores implementarem.




    A luz do exposto, conclui-se que a ecologização do Direito Agrário transcende a mera formulação normativa, constituindo-se para fomentar uma reestruturação paradigmática das relações entre homem e natureza. Esse movimento visa não apenas mitigar os impactos deletérios das atividades agrícolas, mas também consolidar um modelo de desenvolvimento rural que privilegie a equidade social, a justiça climática e a preservação ambiental. A partir dessa perspectiva, o Direito Agrário, ao reconhecer a natureza como sujeito de direitos, reafirma seu potencial, comprometido transformador na construção de um futuro sustentável, equilibrado e justo para as gerações atuais e vindouras.
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    A PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE E O ACESSO E REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS
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    RESUMO: O artigo analisa, através de uma perspectiva histórica, os marcos normativos internacionais e nacionais de proteção à biodiversidade, com ênfase na Convenção da ONU sobre a Diversidade Biológica (CDB) e no Protocolo de Nagoia. Além disso, examina a evolução da proteção jurídica internacional, citando os eventos-chave que influenciaram na criação da CDB. No contexto brasileiro, o artigo aborda a MP n. 2.186/2001 e a Lei n. 13.123/2015. A nova lei é descrita como mais próxima da realidade, incentivando a bioprospecção e estabelecendo um regime de repartição de benefícios. Contudo, apesar das melhorias, os dados apresentados mostram uma aplicação limitada dos institutos estudados. Neste ponto, o artigo busca entender por qual razão o acesso e a repartição de benefício não foram ainda utilizadas como instrumento de desenvolvimento sustentável no estado de Goiás. Por fim, conclui que, embora o Brasil tenha avançado na regulamentação, ainda enfrenta desafios significativos na implementação eficaz do acesso e repartição de benefícios.




    PALAVRAS-CHAVE: Acesso e repartição de benefícios; Biodiversidade; Lei n. 13.123/15.




    INTRODUÇÃO




    O presente artigo propõe-se a analisar, com base em uma perspectiva histórica, os marcos normativos internacionais e nacionais de proteção à biodiversidade, com especial atenção à Convenção da ONU sobre a Diversidade Biológica. A partir disto, como se observa no texto deste importante tratado internacional, um dos seus objetivos fundamentais foi a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos.




     Em seguida, especialmente por conta do aspecto genérico contido no texto da CDB, surge o Protocolo de Nagóia sobre o Acesso a Recursos Genéticos e Repartição Justa e Equitativa dos Benefícios Derivados de sua Utilização à Convenção sobre a Diversidade Biológica.




    A ideia proposta e que será analisada, ainda que de forma superficial, por conta da extensão e complexidade do tema, é a de garantir que países que conservam a biodiversidade poderiam ser remunerados pela utilização dos seus recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais a eles associados, por eventuais interessados.




    Especificamente em relação aos instrumentos normativos discutidos, além da análise dos principais tratados internacionais, com ênfase para a Convenção sobre a Diversidade Biológica e o Protocolo de Nagóia, será apresentado ao longo do texto como o Brasil tratou internamente este assunto.




    Em tese, um país com uma natureza tão exuberante como o Brasil, deveria tratar o assunto com enorme atenção e cuidado, especialmente para proteger o seu próprio patrimônio, sua identidade e o interesse do seu povo, em especial, das comunidades tradicionais. Contudo, a ressalva inicial de que haveria uma aplicação muito restrita, apesar da recente atualização do tema ocorrida no Brasil com a Lei n. 13.123/2015, se mostrou corroborada pelo ocorrido no caso da baunilha do cerrado e a comunidade Kalunga.




    No mais, deixa-se claro que o acesso e a repartição justa de benefícios são ferramentas importantes para a conservação e uso sustentável da megadiversidade brasileira, e que merecem um olhar atento e cuidadoso por parte de toda a sociedade. Entretanto, busca-se entender os motivos da não exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo, a partir dos conceitos trazidos pela Lei n. 13.123/2015, como ferramenta para o desenvolvimento sustentável no Estado de Goiás.




    A metodologia utilizada foi uma revisão bibliográfica, com análise documental e enfoque histórico e jurídico, sendo a abordagem qualitativa. Como referencial teórico, utilizou-se a tese de doutorado do professor João Emmanuel Cordeiro Lima (2022) e o processo de causação cumulativa de Gunnar Myrdal (1957).




    Os objetivos são apresentar um estudo histórico, bibliográfico e detalhado dos marcos normativos internacionais e nacionais sobre o acesso e a repartição de benefícios, analisando a CDB e o Protocolo de Nagóia, demonstrando as diferenças entre a Medida Provisória n. 2.186/2001 e a Lei n. 13.123/2015, a importância da integração entre a conservação da biodiversidade, o desenvolvimento sustentável e a inclusão das comunidades tradicionais.




    Para alcançar o objetivo geral, o artigo foi dividido em três partes. Na primeira será apresentada uma análise sobre a evolução da proteção jurídica da biodiversidade, com foco no surgimento das discussões nos âmbitos internacionais e nacional, bem como a previsão normativa sobre o tema.




    Na segunda parte, a intenção é mostrar os marcos legais do acesso e da repartição de benefícios no Brasil, bem como tratar em termos gerais sobre as previsões contidas na Lei n. 13.123/2015, que foi denominada de a nova lei de proteção a biodiversidade no Brasil.




    Por fim, na terceira e última parte, avalia-se a dificuldade na aplicação dos institutos do acesso e da repartição de benefícios, no caso, a partir de um caso concreto ocorrido entre a comunidade Kalunga de Vão das Almas, munícipio de Cavalcante, no estado de Goiás e a planta baunilha do cerrado.




    A conclusão apresentada é que ocorre um subaproveitamento do acesso e da repartição de benefícios, com uma aplicação prática de difícil ocorrência na realidade, em especial, por conta da dificuldade na compreensão dos institutos e da pouca assistência estatal para as comunidades tradicionais envolvidas na questão, ocorrendo por consequência, uma proteção precária e insuficiente.




    A EVOLUÇÃO DA PROTEÇÃO JURÍDICA DA BIODIVERSIDADE




    O termo biodiversidade foi popularizado pelo biólogo americano Edward O. Wilson. Ele usou a expressão em um fórum realizado em 1986, e mais notavelmente, o termo foi destacado no título do livro “Biodiversity”, publicado em 1988, que continha os trabalhos apresentados no citado encontro (Wilson, 1988). 




    O livro, no qual Wilson foi um dos editores, ajudou a colocar a biodiversidade na agenda científica e política global. Esta expressão foi utilizada também como sinônimo do conceito de diversidade biológica. Para Nurit Bensusan (2008), o termo biodiversidade, cunhado a partir da expressão diversidade biológica, transcendeu o seu significado original.




    Isto porque, no começo da década de 1980, diversidade biológica era sinônimo de riqueza de espécies; em 1982, o termo adquiriu o sentido de diversidade genética e riqueza de espécies e, por fim, em 1986, com a contração da expressão, expandiu-se para abrigar além da diversidade genética e da diversidade de espécies, a diversidade ecológica.




    Neste período, percebeu-se uma grande dificuldade em proteger a biodiversidade no mundo, especialmente, devido a uma predominante visão econômica restritiva, que priorizava o desenvolvimento econômico sobre a conservação ambiental.




    Como ensina Varella (2004), o princípio do desenvolvimento surgiu do direito internacional econômico, mais especificamente do direito ao desenvolvimento, um ramo do direito originário dos movimentos de independência originário do pós Segunda Guerra Mundial.




    Conforme lecionou Freitas, foi crucial superar esta visão para garantir a sustentabilidade dos ecossistemas, sendo necessário, ainda, a proteção da biodiversidade com base em valores éticos, reconhecendo o seu valor intrínseco, levando em consideração os benefícios antropocêntricos (estéticos, culturais e econômicos) que ela proporciona para a vida humana.




    A biodiversidade possui um valor inerente, independentemente de sua utilidade para os seres humanos. Todas as formas de vida têm o direito de existir e a biodiversidade contribui para a complexidade e resiliência dos ecossistemas da Terra, que são fundamentais para a sobrevivência de todas as espécies, incluindo a humana.




    A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB) reconheceu, em seu preâmbulo, a proteção da biodiversidade baseada nos fundamentos antropocêntrico e intrínseco. A título de esclarecimento, a Política Nacional de Biodiversidade, prevista no Decreto n. 4.339/2002, cita como primeiro princípio o de que a diversidade biológica tem valor intrínseco, merecendo respeito independentemente de seu valor para o homem ou potencial para uso humano8.




    No mais, considerando a sociedade capitalista ocidental, mostrou-se inerente a conclusão de que apenas com a identificação do valor da biodiversidade para os seres humanos é que seria possível a transformação do discurso para uma prática concreta de proteção. Neste ponto, nada obstante o grande valor científico, espiritual e cultural da biodiversidade, no campo econômico é que encontramos o maior desafio em justificar a proteção da biodiversidade, sendo necessária uma mudança interpretativa, passando-se a dar valor monetário para aquilo que restar preservado.




    Com base na evolução da discussão internacional sobre a proteção jurídica do meio ambiente, foi possível identificar eventos-chave que marcaram e serviram de fundamento para o referido avanço. Em primeiro lugar, deve ser mencionada a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, Suécia, no ano de 1972 (Organização das Nações Unidas, 2020). Tal conferência é frequentemente citada como o início do moderno direito ambiental internacional, e chamou a atenção para questões ambientais, que resultaram na Declaração de Estocolmo. O evento foi um marco e a sua Declaração Final contém 19 princípios que representaram um importante manifesto ambiental.




    A seguir, houve a criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), em 1972 (Organização das Nações Unidas, 2020). Ele foi criado para monitorar o estado do meio ambiente, subsidiar a formulação de políticas baseadas na ciência e coordenar as respostas aos desafios ambientais do mundo.




    O Relatório Brundtland9, da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, elaborado em 1987, formalmente conhecido como “Nosso Futuro Comum”, introduziu o conceito de desenvolvimento sustentável e enfatizou a necessidade de integração entre as políticas ambientais e de desenvolvimento.




    Este relatório fez parte de uma série de iniciativas que afirmaram uma visão crítica do modelo de desenvolvimento utilizado pelos países industrializados, que ressalta o uso excessivo de recursos naturais. Um dos marcos foi o de apontar a incompatibilidade entre o desenvolvimento sustentável e os níveis de produção e consumo existentes na época.




    As recomendações indicadas pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, colocaram o assunto na agenda pública. Com isso, a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (Cúpula da Terra), realizada no Rio de Janeiro, em 1992, adotou a Agenda 21, um diagrama para a proteção do planeta e seu desenvolvimento sustentável. Durante esta Conferência, surgiram alguns documentos fundamentais, entre eles a Convenção da ONU sobre a Diversidade Biológica (CDB).




    A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB), que conta atualmente com 196 Estados-Partes, é um dos principais resultados da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento (CNUMAD), também conhecida por Rio-92 ou Eco-92, realizada na cidade do Rio de Janeiro, em junho de 1992. 




    A CDB foi aprovada em 1992 e entrou em vigor em 1993, sendo um importante instrumento internacional vinculante no âmbito do direito internacional, ambiental e econômico. Esta Convenção, além de estabelecer a ligação entre a conservação da biodiversidade e o desenvolvimento de biotecnologias, apresentou três objetivos principais: a conservação biológica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos.




    Analisando a CDB, verificou-se que, apesar de fixar obrigações gerais de proteção, houve uma carência no detalhamento da forma de promoção destes objetivos. De acordo com o professor Lima (2022), em relação à obrigatoriedade de suas normas, a CDB vem sendo tratada como um instrumento de obrigações com baixa densidade normativa.




    Por exemplo, a importância do acesso e da repartição de benefícios foi mencionada no próprio preâmbulo da CDB, no sentido de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica é de importância absoluta para atender as necessidades de alimentação, de saúde e de outra natureza da crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso e a repartição de recursos genéticos e tecnologia.




    Como forma de suprir tal deficiência, a Conferência de Partes, órgão máximo da referida Convenção, passou a adotar protocolos específicos. Neste sentido, o Protocolo de Nagóia sobre o Acesso a Recursos Genéticos e Repartição Justa e Equitativa dos Benefícios Derivados de sua Utilização à Convenção sobre Diversidade Biológica (Protocolo de Nagóia) surgiu especificamente para promover um dos objetivos previstos na CDB, qual seja, a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos




    A análise deste protocolo é fundamental, pois insere a ideia de assegurar que países que conservam a biodiversidade em seu território possam ser ressarcidos pela utilização dos recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais a eles associados por eventuais interessados. 




    Desta forma, houve o reconhecimento da contribuição de povos e comunidades tradicionais para a conservação e o manejo ambiental sustentável dos recursos biológicos, por meio de seus conhecimentos tradicionais. Além disso, reconheceu-se os direitos desses grupos sobre os próprios conhecimentos tradicionais ligados à biodiversidade, encorajando a repartição equitativa dos benefícios oriundos de sua utilização.




    Logo, o Protocolo de Nagóia buscou fomentar o alcance do acesso e da repartição justa e equitativa dos benefícios. Apenas no dia 4 de março de 2021, o Brasil ratificou esse tratado internacional, tornando-se parte em 2 de junho do mesmo ano, nonagésimo dia após a data de depósito do seu instrumento de ratificação, conforme disposto no artigo 33 do Protocolo.




    MARCOS LEGAIS DO ACESSO E DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS NO BRASIL




    Antes da assinatura da CDB, em 1992, o acesso aos recursos genéticos era livre, visto que a biodiversidade seria considerada um patrimônio comum da humanidade. Com o referido tratado, os países signatários se tornaram portadores de direitos sobre os próprios recursos biológicos e com o dever de proteger através da conservação e o uso sustentável.




    Além disso, surge a obrigação de regulamentar o acesso à biodiversidade, buscando garantir a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes do uso desses recursos e dos produtos derivados destes, para as partes envolvidas.




    O processo de internalização da CDB, no Brasil, ocorreu em 1998, por meio do Decreto n. 2.519/1998. A partir disso, é importante lembrar um episódio, que retratou bem a complexidade do tema. Em 29 de maio de 2000, foi celebrado acordo entre a Bioamazônia (Associação Brasileira para Uso Sustentável da Biodiversidade da Amazônia) e a empresa suíça Novartis Pharma AG, que previa o envio de cepas de microrganismos brasileiros para estudo, sendo previsto no contrato, como contrapartida, que a empresa se comprometia a pagar um valor fixo, aproximadamente, U$ 3 milhões de dólares, em três anos, e 1% dos eventuais royalties alcançados com os desenvolvimentos alcançados (Saccaro Junior, 2011).




    Na época, diversas foram as críticas feitas por conta da ausência de uma legislação nacional para resguardar este tipo de operação. Este contrato foi bastante controverso e gerou debates sobre a soberania brasileira sobre seus recursos genéticos, o uso sustentável da biodiversidade e a repartição justa dos benefícios derivados de tais acordos.




    A questão central envolvia preocupações sobre a biopirataria e a necessidade de assegurar que as comunidades locais e indígenas recebessem uma parte justa dos benefícios resultantes da exploração de seus conhecimentos tradicionais e recursos naturais. A Medida Provisória n. 2.052/2000 surgiu, em especial, porque o governo brasileiro percebeu a urgente necessidade de contar com um instrumento legal para tratar sobre o acesso e repartição de benefícios de recursos genéticos no Brasil. 




    Conforme previsto no ato normativo acima, o governo brasileiro proibiu, até a sua regulamentação, ocorrida em 30/12/2000, a saída de material genético do Brasil para outros Estados do Brasil e exterior. Ela foi reeditada sucessivas vezes, até se converter em Medida Provisória n. 2.186/2001, que vigorou até o ano de 2015, sendo substituída pela Lei n. 13.123/2015.




    A Medida Provisória n. 2.186/2001 implementou significativas disposições sobre o acesso ao patrimônio genético, ao conhecimento tradicional associado e a repartição de benefícios. Ela implementou um complexo sistema de controle e consentimento anterior para o acesso aos recursos genéticos no Brasil. Em síntese, apesar dos avanços, ela foi considerada muito rígida. Conforme se observou, durante o período de vigência dela, somente 110 contratos de repartição de benefícios foram assinados, sendo que apenas um deles previu a repartição de benefícios para as populações indígenas (Távora et al., 2015).




    O novo marco legal a respeito do acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade trouxe a regulamentação do artigo 225, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal. Além disso, a Lei n. 13.123/15 substituiu a Medida Provisória n. 2.186/2001, passando a ser ato normativo regulamentador da Convenção sobre Diversidade Biológica da ONU, no Brasil.




    Nos termos do artigo 225, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, restou determinado que incumbe ao Poder Público o dever de preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético.




    A Lei n. 13.123/185 dispõe sobre bens, direitos e obrigações relativos ao acesso ao patrimônio genético do País, ao conhecimento tradicional associado, ao acesso à tecnologia e à transferência de tecnologia, à exploração econômica do produto, à repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da exploração econômica, à remessa para o exterior de parte ou de todo e à implementação de tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e promulgados.




    Comparando com a regulamentação anterior, a nova lei possui como principais características a maior proximidade à realidade brasileira, o incentivo à bioprospecção, a não tributação da pesquisa e do desenvolvimento tecnológico e a criação de um regime de repartição de benefícios mais adequado e justo, através do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - FNRB.




    No artigo 2° da Lei n. 13.123/2015 são apresentados alguns conceitos e definições expressos no próprio texto legal. Por exemplo, o patrimônio genético (PG) é a informação de origem genética de espécies vegetais, animais, microbianas ou espécies de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos.




    Segundo o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, o patrimônio genético (PG) é o conjunto de informações genéticas contidas nas plantas, nos animais e nos microrganismos, no todo ou em suas partes (cascas, folhas, raízes, pelos, penas, peles etc.), estejam eles vivos ou mortos. O PG também está contido em substâncias produzidas por esses organismos, como resinas, látex de plantas ou venenos de animais e substâncias químicas produzidas por microrganismos. O patrimônio genético brasileiro está nos organismos que ocorrem de forma natural no Brasil, ou seja, de seres vivos nativos ou daqueles que adquiriram características específicas no território nacional (Ministério do Meio Ambiente e da Mudança do Clima, s.d.a).




    O conhecimento tradicional associado (CTA) é a informação ou prática de população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos associada ao patrimônio genético. A relação do ser humano com o meio ambiente e com os recursos dele originados proporciona um legado de conhecimento, estruturado paulatinamente desde o surgimento do homem. 




    Neste ponto Moreira (2017) afirma que o conhecimento tradicional é a forma mais antiga de produção de teorias, experiências, regras e conceitos. Envolve saberes empíricos, práticas, crenças e costumes passados de pais para filhos nas comunidades indígenas ou, mesmo, em comunidade tradicionais, que, embora sejam saberes empíricos, são considerados a mais ancestral forma de produzir ciência. 




    De acordo com as palavras de Pereira, temos um conceito amplo e bem detalhado sobre o conhecimento tradicional associado:




    Os povos indígenas, os seringueiros no Norte do Brasil, caiçaras das regiões litorâneas, os ribeirinhos da infinita Amazônia, as quebradeiras de coco do Maranhão, assim como tantos outros grupos sociais desenvolveram conhecimentos, qualificados como tradicionais, em decorrência dos seus históricos de manejo dos recursos naturais, traçando as linhas fundamentais e revelando o arcabouço material do que viria a ser, na contemporânea terminologia, a biotecnologia, a qual passou a ser gradativa e crescentemente objeto de interesse mundial, notadamente pelo modelo de sustentabilidade, característica marcante preservada na relação que esses grupos preservam com o meio-ambiente, em processo por eles desenvolvido durante período que se confunde com as suas próprias existências (Pereira, 2020).




    O acesso a estes conhecimentos ocorre por meio de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico, que permite ou facilite o acesso ao patrimônio genético, ainda que obtido de fontes secundárias (feiras, publicações, inventários, filmes, artigos científicos, cadastros e outras formas de registro). Melhor explicando, estas ações em pesquisa e desenvolvimento tecnológico podem resultar na produção de medicamentos, alimentos industrializados, cosméticos e bebidas, por exemplo (Fundação Oswaldo Cruz, s.d.).




    Por outro lado, o conhecimento tradicional associado de origem não identificável, segundo conceito apresentado pela Lei n. 13.123/2015 é aquele em que não há possibilidade de vincular a sua origem a, pelo menos, uma população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional. Importante mencionar que o acesso a este tipo de CTA não identificável independe de consentimento prévio informado, conforme previsto no parágrafo 2º, do artigo 9º da lei. 




    Já o termo comunidade tradicional seria o grupo culturalmente diferenciado que se reconhece como tal, possui forma própria de organização social e ocupa e usa territórios e recursos naturais como condição para a sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e transmitidas pela tradição. 




    São comunidades que têm uma relação de simbiose com o meio ambiente e com os biomas que ocupam. No Brasil, os povos e comunidades tradicionais são representados por 28 segmentos que constituem parcela significativa da população e ocupam parte considerável do território nacional. São oficialmente reconhecidos pelo Decreto n. 6.040/2007, e representados pelo Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais (Ministério do Meio Ambiente e da Mudança do Clima, s.d.b).




    Muito importante mencionar que, além da comunidade tradicional, são considerados provedores de conhecimento tradicional associado (CTA), a população indígena e o agricultor tradicional, pois os seus modos de vida possibilitam encontrar na caça, na pesca e na extração de plantas e outros recursos, fontes de alimentação e renda, contribuindo para a conservação da biodiversidade.




    O consentimento prévio informado é o consentimento formal, previamente concedido por população indígena ou comunidade tradicional segundo os seus usos, costumes e tradições ou protocolos comunitários. A própria Convenção sobre a Diversidade Biológica menciona a necessidade do consentimento prévio informado para o acesso aos recursos genéticos, no seu artigo 15.5 (em inglês, a sigla PIC): “[...] O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito ao consentimento prévio fundamentado da Parte Contratante provedora desses recursos, a menos que de outra forma determinado por essa Parte” (Brasil, 1998).




    O controle buscado com o consentimento prévio informado é para evitar o uso indevido com pesquisas, que podem levar ao patenteamento de produtos e processos a partir do conhecimento das comunidades tradicionais sobre os recursos naturais, sem a devida repartição de benefícios às comunidades tradicionais provedoras dos conhecimentos envolvidos.




    A regra, portanto, é de exigir a obtenção de consentimento como condição para o acesso e a exploração do patrimônio genético e conhecimento tradicional associado, em território das populações indígenas, comunidades tradicionais ou agricultores tradicionais, conforme o disposto no artigo 9 da Lei n. 13.123/2015 e artigos 12 a 18 do Decreto n. 8.772/16.




    De acordo com a lei, o consentimento prévio informado poderá ocorrer, a critério da população indígena, da comunidade tradicional ou do agricultor tradicional, pelos seguintes instrumentos: assinatura de termo de consentimento prévio, registro audiovisual do consentimento, parecer do órgão oficial competente ou adesão na forma prevista em protocolo comunitário.




    Por outro lado, o acesso a conhecimento tradicional associado de origem não identificável10 independe de consentimento prévio informado, conforme previsto no parágrafo 2º, do artigo 9º da lei. Além disso, também ocorrerá uma isenção do termo de consentimento para atividades agrícolas, quando se tratar de variedade tradicional local ou crioula ou raça localmente adaptada ou crioula11.




    A Lei n.13.123/2015 estabeleceu em seu artigo 17 que os benefícios resultantes da exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético de espécies encontradas em condições in situ, ou ao conhecimento tradicional associado, ainda que produzido fora do país, serão repartidos, de forma justa e equitativa, sendo sujeitas à repartição de benefícios, pessoas físicas ou jurídicas que se configurem como fabricante do produto acabado ou o produtor do material reprodutivo.




    A repartição de benefícios decorrente da exploração econômica do produto acabado ou de material reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado, poderá constituir-se nas modalidades monetária ou não monetária. A repartição de benefícios monetária é a transferência em dinheiro de parte da receita líquida obtida pelo fabricante do produto acabado e pelo produtor do material reprodutivo. Ela decorre da exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético.




    Segundo o artigo 30 da Lei de Biodiversidade, ficou instituído o Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios-FNRB, de natureza financeira, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, gerido por Comitê Gestor, com o objetivo de valorizar o patrimônio genético e os conhecimentos tradicionais associados e promover o uso de forma sustentável.




    Além dos valores provenientes da repartição de benefícios, o FNRB pode ter como fontes de receitas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual e créditos adicionais, doações, multas aplicadas em virtude do descumprimento da Lei n. 13.123/2015, recursos financeiros de contratos, acordos ou convênios destinados às finalidades do FNRB, contribuições feitas por usuários de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado para o Programa Nacional de Repartição de Benefício12 e outras receitas que lhe vierem a ser destinadas.




    Sobre a modalidade de repartição de benefícios não monetária, a lei dispõe como opções: a) projetos para conservação ou uso sustentável de biodiversidade ou para proteção e manutenção de conhecimentos, inovações ou práticas de populações indígenas, de comunidades tradicionais ou de agricultores tradicionais, preferencialmente no local de ocorrência da espécie em condição in situ ou de obtenção da amostra quando não se puder especificar o local original; b) transferência de tecnologias; c) disponibilização em domínio público de produto, sem proteção por direito de propriedade intelectual ou restrição tecnológica; d) licenciamento de produtos livre de ônus; e) capacitação de recursos humanos em temas relacionados à conservação e uso sustentável do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado; e f) distribuição gratuita de produtos em programas de interesse social.




    DIFICULDADES NA APLICAÇÃO DA LEI N. 13.123/2015




    A ideia inicialmente cogitada seria, após análise dos atos normativos internacionais e nacionais que tratam sobre a proteção da biodiversidade e o acesso e a repartição de benefícios, verificar, por meio de um estudo de um caso concreto, se tais institutos poderiam ser consideradas ferramentas para valorização do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado no território goiano. 




    Além disso, buscar-se-ia, na ideia original, averiguar, a partir de eventuais dados econômicos, se os institutos do acesso e da repartição de benefícios poderiam ser tratados como instrumentos para o desenvolvimento sustentável, a partir dos ensinamentos do economista sueco Gunnar Myrdal (1957) e o seu processo de causação circular cumulativa (PCCC).




    Contudo, conforme será detalhado a seguir, a busca de um estudo de caso não foi frutífera, especialmente por conta da pouca abrangência de casos de registro no Sisgen, de patrimônio genético e conhecimento tradicional associado, no âmbito do cerrado do Estado de Goiás.




    No Brasil, povos e comunidades tradicionais são representados por 28 segmentos, oficialmente reconhecidos pelo Decreto n. 6.040/2007, e estão presentes em todos os biomas brasileiros. Os povos indígenas e os quilombolas, por exemplo, têm reconhecimento assegurado pelos artigos 231, da Constituição Federal, e 68, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (Brasil, 1988).




    De acordo com o artigo 2º do Decreto n. 4.887/2003, consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.




    Em Goiás, segundo estimativa da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas - Coordenação de Goiás (CONAQ), existiriam 82 comunidades espalhadas pelo território goiano. Dentre eles, estão os Kalungas, o maior quilombo em extensão territorial do Brasil, com aproximadamente 4 mil pessoas e 253 hectares, localizado ao norte da Chapada dos Veadeiros, município de Cavalcante (Universidade Federal de Goiás, s.d.). 




    A título de exemplo, Pereira e Almeida (2011), em estudo sobre a biodiversidade, listaram 38 plantas para usos medicinais, 32 plantas para usos culinários e outras 10 plantas para usos diversos, todas elas compondo apenas os quintais de moradores das comunidades Kalunga.




    Neste contexto, a associação entre a biodiversidade e a presença de comunidades locais é inseparável. Aliás, a própria Convenção sobre a Diversidade já trabalhava com esta ideia, visto que o reconhecimento do acesso e repartição equitativa de benefícios decorrentes do patrimônio genético e do conhecimento tradicional, seria, basicamente, valorar o papel que as populações tradicionais desempenham na preservação da natureza.




    No caso, seria a adoção da ideia do socioambientalismo, uma interpretação de desenvolvimento sustentável mais voltada para o social e que busca a justiça social, apoiando as populações tradicionais relacionadas com o meio ambiente. Os seus elementos constitutivos são a proteção e o acesso aos recursos naturais, a afirmação de direitos sobre a biodiversidade e sobre os conhecimentos tradicionais. 




    Seria até certo ponto óbvio buscar a associação entre o conhecimento secular ligado à natureza, de uma comunidade tradicional que aprendeu a duras penas como lidar e extrair apenas aquilo que precisa do meio ambiente, e a exploração econômica de um eventual produto, cuja descoberta fosse, de alguma forma, ligada a sabedoria desta comunidade. 




    Contudo, um caso em particular ocorrido no território goiano, ocorrido em 2019, chamou a atenção por apresentar uma situação de patrimônio genético, conhecimento tradicional associado e comunidade tradicional. Trata-se de uma situação envolvendo a baunilha do cerrado, um famoso chefe de um restaurante renomado e produtores quilombolas do estado de Goiás (Metrópoles, 2019).




    A baunilha é o termo genérico dado aos frutos, em formato de favas, produzidos por mais de 100 diferentes espécies de orquídeas do gênero Vanilla Mill. A baunilha do cerrado é o nome utilizado para designar os frutos de diferentes espécies de orquídeas produtoras de baunilhas, que ocorrem espontaneamente no cerrado.




    No caso, a baunilha tem alta demanda na gastronomia e nas indústrias de perfumes e farmacêutica, com sua produção concentrada no continente africano, especialmente em Madagascar e nas Ilhas Maurício. A título de esclarecimento, o quilo da baunilha curada pode custar até R$ 6.000,00 (seis mil reais) (Rodrigues, 2024).




    Em 2014, o chefe Alex Atala descobriu, na comunidade Kalunga Vão das Almas, a especiaria sendo comercializada pelos produtores locais, a preços irrelevantes. As três espécies crioulas de baunilha encontradas no território Kalunga são bem maiores do que as produzidas em outras áreas do mundo e somente 1% da produção mundial é livre de agrotóxicos, o que ampliaria o valor de mercado (Rodrigues, 2024).




    O projeto Baunilha do Cerrado, conduzido pelo Instituto Atá e presidido por Atala, registrou junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, as marcas Baunilha do Cerrado e Projeto Baunilha do Cerrado. De um lado, os quilombolas alegam terem sido lesados pela medida de registrar o uso do nome da iguaria, e de outro, o chefe, que por meio de nota, afirmou que o intuito seria de preservar o projeto, proteger a baunilha de uma possível superexploração em estado selvagem e cumprir o convênio com a Fundação Banco do Brasil.




    Este fato descrito nos ajuda a entender como a biodiversidade é rica e ainda desconhecida. Ao mesmo tempo, mostra na prática como uma comunidade tradicional, que detém o conhecimento de uma riqueza, pode ficar desprotegida e desamparada, sem tirar o proveito da proteção legal.




    Além disso, mostra também como as ideias e conceitos propostos pelos atos normativos internacionais e nacionais apresentados neste artigo, que buscam a proteção da biodiversidade, com a valorização do patrimônio genético e do conhecimento tradicional, são complexas e exigem a superação de grandes desafios.




    Além de toda a discussão envolvida, na realidade, o que se viu foi que a comunidade Kalunga, que teria uma oportunidade de aproveitar uma série de benefícios listados na Lei n. 13.123/2015, não foi agraciada. Além de eventuais recursos financeiros envolvidos em um bem com considerável valor de mercado, a referida lei lista outros benefícios, como, por exemplo, a capacitação de recursos humanos e a transferência de tecnologias.




    O Processo de Causação Circular Cumulativa de Myrdal (1957), tenta explicar o desequilíbrio regional, em que a pobreza e a riqueza são condições permanentes, com tendência a se acentuar, caso as suas causas sejam mantidas. Contudo, no caso de algum fator exógeno ao cenário interno, este cenário poderia mudar, alterando essa estrutura inercial.




    Assim, segundo Myrdal, as regiões com baixo nível de desenvolvimento enfrentam dificuldades em atrair investimentos e, com o tempo, ficam mais isoladas, perpetuando as desigualdades regionais. E justamente no nordeste goiano, que possui os piores índices de desenvolvimento, está situada a comunidade Kalunga.




    A baunilha do cerrado, no caso de aplicação correta da previsão legal sobre o acesso e a repartição de benefícios, funcionaria justamente como este fator exógeno ao cenário interno, alterando a estrutura inicial de estagnação demonstrada por indicadores econômicos. Contudo, merece atenção entender por qual razão isto não ocorreu neste caso e em muitos outros em situações semelhantes no Brasil.




    Tudo o que foi apresentado, em especial o caso citado da baunilha do cerrado, ocorrido recentemente, nos mostra como os desafios para o aproveitamento do econômico da biodiversidade, visando um desenvolvimento sustentável no Brasil aparentam intransponibilidade. O acesso adequado ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado e a repartição de benefícios poderia, em tese, ser um importante gerador de renda para comunidades locais. Contudo, não é o que ocorre na prática. 




    A Lei n. 13.123/2015 se mostra, na prática, uma lei complexa e de difícil aplicação. O exemplo vivenciado pela comunidade Kalunga com a baunilha do cerrado nos mostra um pouco dessa dificuldade, pois a lei não foi suficiente para garantir à comunidade tradicional o aproveitamento econômico de todo o conhecimento envolvendo o produto em questão.




    O fortalecimento da economia verde, ou bioeconomia, através do acesso e repartição de benefícios, parece ainda ter um longo caminho a ser percorrido. Há desafios neste processo, como a necessidade de mecanismos eficazes para garantir a aplicação justa e eficaz da Lei n. 13.123/15, a falta de apoio e suporte nas comunidades tradicionais, a falta de controle sobre a biopirataria e outros tantos inúmeros, conforme demonstrado no transcorrer deste trabalho.
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